
 

 

 

 

 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES – CVT 

 
 

 
Requerimento Nº ___________ /2023 

(Do Sr. Filipe Martins) 

 

 
Requer a constituição da Subcomissão 
Especial para acompanhamento de assuntos 
relacionados ao Código de Trânsito Brasileiro 
no âmbito da Comissão de Viação e 
Transportes. 

 
 
 

Sr. Presidente, 

 
 

Requeremos, nos termos do Art. 29, II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a constituição da Subcomissão Especial para 

acompanhamento de assuntos relacionados ao Código de Trânsito 

Brasileiro no âmbito desta Comissão de Viação e Transportes – CVT, 

cuja finalidade principal é acompanhar   as proposições sobre o assunto 

que passam pela deliberação da CVT, bem como as ações 

governamentais relacionadas ao Código de Trânsito. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
É sabido pelos nobres parlamentares que tramitam uma 

enorme quantidade de propostas no Congresso Nacional visando alterar o 

Código de Trânsito Brasileiro, o que de por si só já demonstra a necessidade 

de uma análise mais apurada sobre o tema.  

Por meio desta subcomissão poderemos discutir o problema 

do trânsito no Brasil, para que seja possível através de um arcabouço de 
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informações projetarmos soluções para um trânsito mais seguro para nossos 

cidadãos. 

 

Deste modo, a criação de uma Subcomissão Especial é de 

grande importância, uma vez que esta se encarregaria de analisar essas 

propostas e sugerir mudanças para o aperfeiçoamento da Lei em questão, 

que trata de um tema da mais alta importância da atualidade e de 

competência desta Comissão. 

 
Sala da Comissão, em     de             de 2023. 

 
FILIPE MARTINS 
Deputado Federal 
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